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RESUMO DO OBJETO
O Prefeito  do Município  de Pedra Lavrada,  Paraíba,  no uso de suas atribuições legais,  com fundamento na Lei
Complementar nº 064/1990 e no art. 14, § 9º, da Constituição Federal, resolve afastar, por 04 (quatro) meses, o Senhor
Lázaro Nobrega Fonseca das funções públicas que exerce junto aos Conselhos Municipais e Comitês, concedendo-lhe
Licença para Atividade Política, conforme solicitação tempestivamente entregue, com vigência a partir da data de
publicação da portaria, ocorrida em 05 de junho de 2024.
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